
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

INDICAÇÃO N° /2025 

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Serviços Públicos 

Neildo Bezerra de Freitas Filho, a substituição da iluminação pública do Distrito de Campo 

Largo por lâmpadas de LED. 

JUSTIFICATIVA 

A iluminação pública é um serviço essencial para a segurança, mobilidade e bem-estar da 

população. No Distrito de Campo Largo, ainda é utilizada iluminação tradicional, que apresenta 

baixa eficiência, alto consumo de energia e constantes falhas, deixando algumas áreas em 

escuridão parcial e gerando insegurança entre os moradores. 

A substituição por lâmpadas de LED trará inúmeros benefícios, tanto para a comunidade 

quanto para a administração municipal. Entre as principais vantagens, destacam-se: maior 

intensidade e qualidade da iluminação, o que aumenta a segurança de pedestres e motoristas; 

maior durabilidade das lâmpadas, reduzindo a necessidade de manutenção; economia 

significativa no consumo de energia elétrica, gerando redução de custos para os cofres 

públicos. 

Além dos ganhos econômicos e ambientais, a iluminação em LED proporciona uma 

transformação visível na paisagem urbana, valorizando o distrito e oferecendo mais conforto 

e qualidade de vida à população. 

Diante disso, indicamos ao Poder Executivo a adoção das providências necessárias para que o 

Distrito de Campo Largo seja contemplado com a modernização da sua rede de iluminação 

pública, através da substituição das lâmpadas atuais por lâmpadas de LED. 

Sala das Sessões, 28 agosto de 2025 
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